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Documento de Especificação Técnica 
 

  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009944 

Material: Mesa de trabalho em "L" (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 1b 
 

Mesa de trabalho em “L“ (madeira), dimensões 1400x1400x600x600 h=740mm, sem painel divisório, com as seguintes 

características: 

 

 

 
 

Imagens ilustrativas 

 

 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável com profundidade de aproximadamente 600 mm para tampo com corte 

sinuoso em forma de delta com entrada orgânica para o usuário, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm de 

espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2 mm em todas as extremidades. O tampo deve possuir passa 

cabos em poliestireno injetado com aproximadamente 60 mm de diâmetro na cor do revestimento para passagem de cabos. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzido com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou 

similar estampado e parafuso de montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, 

tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, 

com 2,65mm de espessura, com aproximadamente 600 mm de comprimento, 70 mm de largura e 30 mm de altura. Dotada 

de sapatas niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças 

metálicas, possui furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por 

meio de solda MIG para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço 

SAE 1020, em formato de "L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior 

sustentação e acabamento, perfurados na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos 

verticais por meio de solda MIG. Estrutura metálica vertical confeccionada em dois tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40 

mm com parede reforçada de 1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com 

rebites em aço M6 para fixação de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de 
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espessura, com dobras a 90º nas extremidades para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado 

interno do pé, e de encaixe na externa. Deve possuir peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, 

elétrica, lógica e telefônica. 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura. Deve possuir peça 

interna em formato de “U” com duas dobras a 90º e nas extremidades possui recortes a 45º para evitar acidentes, 

permitindo a separação. Furação para alojamento de 02 tomadas elétricas convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e 

lógica, tomadas padrão NBR 14136 ABNT. 

Pé metálico: Estrutura de canto 90° graus em chapa de aço em formato quadrado de 90º, dotada de uma sapata niveladora 

base superior horizontal, chapa de aço soldada com furação na parte superior da coluna para permitir a passagem de fiação 

entre a coluna de canto e o tampo da mesa, coluna vertical em chapa de aço dobrada medindo aproximadamente 700 x 100 

x 100 em chapa de aço de 1,06mm de espessura. Calha com saque frontal, deve possuir na tampa furação para fixação de 2 

tomadas elétricas convencionais e 2 RJ 45 para receber telefonia e lógica (tomada de acordo com as normas da ABNT NBR 

14136), Todas as partes metálicas deverão ser soldadas por Solda MIG para maior sustentação e acabamento. Todas as 

peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. 

Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que 

causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar 

dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009946 

Material: Mesa de trabalho em "L" (peninsular - madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 2b 

Mesa de trabalho em “L“ (peninsular - madeira), dimensões 1600x1800x600x800 h=740mm, sem painel divisório, com as 

seguintes características: 

 

 

 
 

  
 

 

 

Imagens ilustrativas 

 

 

A posição do lado maior será exigida, por ocasião dos pedidos, à esquerda ou à direita do usuário. Tampo: Confeccionado 

em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura, produzida com partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, 

aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme 

melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável com profundidade de 600mm para tampo com corte sinuoso em forma de delta com 01 lado 

em forma de península com profundidade de 800mm e raio de 400mm, acabamento em fita de borda PVC de 2,5mm de 

espessura e raio 2,5mm na área de contato com o usuário e 2mm em todas as outras extremidades. O tampo deve possuir 

passa cabos em poliestireno injetado com 60mm de diâmetro na cor do revestimento. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura respectivamente produzida com 

partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam 

sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 

mm de espessura em todas as extremidades. 

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. 

Estrutura metálica LE/LD: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, com 2,65mm de 

espessura, com 600mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada de sapatas niveladoras com rosca 

5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças metálicas, deve possuir furo central com 

rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por meio de solda MIG para melhor 

acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 1020, em formato de "L" com 

2,65mm de espessura medindo aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior sustentação e acabamento, perfurado na 
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parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por meio de solda MIG. Estrutura 

metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40mm com parede reforçada de 1,90mm de 

espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 para fixação de painéis e 

calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 90º nas extremidades 

para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na externa. Deve possuir 

peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica. 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura. Deve possuir peça 

interna injetada em polipropileno com espaçador de fios para separação e formação de leitos com duas dobras a 90º, e nas 

extremidades deve possuir recortes a 45º para evitar acidentes. Com furação para alojamento de 02 tomadas elétricas 

convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e lógica, tomadas padrão NBR 14136 ABNT. 

Pé metálico: Estrutura de canto 90° graus em chapa de aço em formato quadrado de 90º, dotada de uma sapata niveladora 

base superior horizontal, chapa de aço soldada com furação na parte superior da coluna para permitir a passagem de fiação 

entre a coluna de canto e o tampo da mesa. Coluna vertical em chapa de aço dobrada medindo 700 x 100 x 100 em chapa de 

aço de 1,06mm de espessura. 

Calha com saque frontal: Possui na tampa furação para fixação de duas tomadas elétricas convencionais e 2 RJ 45 para 

receber telefonia e lógica (tomada de acordo com as normas da ABNT NBR 14136). Todas as partes metálicas deverão ser 

soldadas por Solda MIG para maior sustentação e acabamento. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em 

pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de 

espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação feita através de buchas 

metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, 

possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009948 

Material: Divisoria reta em MDF/MDP de 1400mm (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 3b 

DIVISÓRIA RETA EM MDF/MDP DE 1400MM (madeira) 

Divisória reta em MDF/MDP de 25 mm tipo biombo aproximadamente 1400x400x25mm 

Painel: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura (painel de partículas de média densidade, produzido 

com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através da aplicação simultânea de temperatura e 

pressão, resultando em um painel homogêneo e de grande estabilidade dimensional). Folha de papel especial impregnada 

com resina específica que é fundida ao material (MDF/MDP) por meio de pressão e alta temperatura nos dois lados do 

MFD/MDP, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Deve possuir 

acabamento em fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, 

riscos e abrasão, não mancha é resistente à umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda deve possuir 

uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, 

Deve possuir raio de 2 mm na aresta superior e inferior da borda. Toda a fixação deve ser feita com buchas de Zamak ou 

similar M6X13 mm, insertadas na madeira com roscas M6 acompanhadas de suporte metálico em forma de “Z” para dar 

suporte e maior fixação e acabamento, podendo assim montar e desmontar o móvel sem quaisquer danos posteriores. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 
Imagens ilustrativas 

 

Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 
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Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009950 

Material: Armario alto 2 portas (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 4b 
ARMÁRIO ALTO DUAS PORTAS (madeira) 
Armário alto com 02 portas medindo 800x450x2100mm. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura, produzido com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionados em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzido com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. As laterais internas possuem furação espaçada com aproximadamente 32mm de 

distância que permite ao usuário regular as prateleiras e demais acessórios. Sistema de fixação composto por tambor de 

giro confeccionado em Zamak ou similar estampado com parafuso de montagem rápida M6 x 13mm, rosca métrica em 

aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno na cor da madeira. 

Prateleiras reguláveis: Confeccionadas em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme 

se fundir a madeira aglomerada, formando um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm 

de espessura em todas as extremidades. As prateleiras deverão possuir suportes de nylon com 20mm de diâmetro 

insertadas no topo das mesmas para encaixe do parafuso a ser fixado na lateral do armário criando assim uma fixação rígida 

e travando a prateleira conferindo resistência ao conjunto e impossibilitando o deslizamento. 

Prateleira fixa: Possui uma prateleira fixa confeccionada com as mesmas características das reguláveis, fixada na parte 

central do armário por cavilhas de madeira e tambor de giro confeccionada em Zamak ou similar estampado e parafuso de 

montagem rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado com tampas plásticas de acabamento 

confeccionadas em polietileno. 

Portas: Portas de giro confeccionadas em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Dobradiças: Com 3 dobradiças de aço por porta, com caneco de diâmetro 35mm permitindo uma abertura de no mínimo 

110º recobrindo totalmente a lateral. 

Puxadores: Puxadores em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Fechadura: Com duas chaves escamoteáveis, na porta do lado direito; Batente tipo “L” em aço fixado na porta do lado 

esquerdo a meia altura, batente em “L” fixado ao tampo por meio de parafusos e buchas de nylon para alinhamento das 

portas. 

Rodapé em aço: Confeccionado em tubo de aço de 25 x 25 x 1,20mm de espessura estampados a 45º soldados com solda 

MIG para maior sustentação e acabamento, deve possuir peças de aço curvas na parte interna do rodapé para a fixação do 

mesmo entre o rodapé e a base inferior do móvel, possui 4 sapatas niveladoras com diâmetro de no mínimo 30mm em 
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PVC. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima de 100 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 

250°. Sistema de Fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas. Não serão aceitos sistema de 

fixação de outra forma e que causem o atrito direto entre as partes em madeira, possibilitando assim a montagem e 

desmontagem do móvel por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 

 

Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009952 

Material: Armario baixo 2 portas (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 5b 

ARMÁRIO BAIXO DUAS PORTAS (madeira) 

Armário baixo com 02 portas medindo 900x450x740mm. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura produzido com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionados em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzido com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. As laterais internas possuem furação espaçada com aproximadamente 32mm de 

distância que permite ao usuário regular as prateleiras e demais acessórios. Sistema de fixação composto por tambor de 

giro confeccionado em Zamak ou similar estampado com parafuso de montagem rápida M6 x 13mm, rosca métrica em 

aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno na cor da madeira. 

Prateleiras reguláveis: Confeccionadas em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob 

ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a 

quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando um corpo único e inseparável, com acabamento 

em fita de borda PVC de 1mm de espessura em todas as extremidades. As prateleiras deverão possuir suportes 

de nylon com 20mm de diâmetro insertadas no topo das mesmas para encaixe do parafuso a ser fixado na 

lateral do armário criando assim uma fixação rígida e travando a prateleira conferindo resistência ao conjunto e 

impossibilitando o deslizamento. 

Portas: Portas de giro confeccionadas em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades. 

Dobradiças: Com 3 dobradiças de aço por porta, com caneco de diâmetro 35mm permitindo uma abertura de no mínimo 

110º recobrindo totalmente a lateral. 

Puxadores: Puxadores em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Fechadura: Com duas chaves escamoteáveis, na porta do lado direito. Batente tipo “L” em aço fixado na porta do lado 

esquerdo a meia altura, batente em “L” fixado ao tampo por meio de parafusos e buchas de nylon para alinhamento das 

portas. 

Rodapé em aço: Confeccionado em tubo de aço de 25 x 25 x 1,20mm de espessura estampados a 45º soldados com solda 

MIG para maior sustentação e acabamento, deve possuir peças de aço curvas na parte interna do rodapé para a fixação do 

mesmo entre o rodapé e a base inferior do móvel, possui 4 sapatas niveladoras com diâmetro de no mínimo 30mm em PVC. 

Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. 
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Sistema de Fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas. Não serão aceitos sistema de fixação de 

outra forma e que causem o atrito direto entre as partes em madeira, possibilitando assim a montagem e desmontagem do 

móvel por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 

 

Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009954 

Material: Gaveteiro fixo 02 gavetas (madeira) 

 
 

*Descrição do item: 

 

Item 6b 

GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS (madeira) 

Gaveteiro suspenso 02 gavetas medindo 390x460x305mm. 

Corpo: Costa, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor 

e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades.  

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

que é estampada conforme o número de gavetas, com corrediças metálicas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Cor: Italian   Noce   (padrão   Eucatex   ou   similar)   com   fita   de   borda/estrutura   metálica   preta 

 

 

 
Imagens ilustrativas 

 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 
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2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009956 

Material: Gaveteiro volante 02 gavetas e 01 gavetao p/ pasta suspensa (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 7b 

GAVETEIRO VOLANTE 02 GAVETAS E UM GAVETÃO PARA PASTA SUSPENSA (madeira) 

Gaveteiro volante 03 gavetas medindo 460x500x670mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor 

e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro fixados na base inferior do gaveteiro por meio de buchas de nylon 

medindo 8 x 8 e parafusos Philips ou similar 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa desmontado e montado sem 

danos posteriores. 

Cor: Italian   Noce   (padrão   Eucatex   ou   similar)   com   fita   de   borda/estrutura   metálica   preta 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009958 

Material: Gaveteiro volante 03 gavetas (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 8b 

GAVETEIRO VOLANTE 03 GAVETAS (madeira) 

Gaveteiro volante 03 gavetas medindo 460x500x670mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro fixados na base inferior do gaveteiro por meio de buchas de nylon 

medindo 8 x 8 e parafusos Philips ou similar 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa desmontado e montado sem 

danos posteriores. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 
 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009960 

Material: Gaveteiro volante 04 gavetas (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 9b 

GAVETEIRO VOLANTE 04 GAVETAS (madeira) 

Gaveteiro volante 04 gavetas medindo 460x500x670mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro fixados na base inferior do gaveteiro por meio de buchas de nylon 

medindo 8 x 8 e parafusos Philips ou similar 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa desmontado e montado sem 

danos posteriores. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 
Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009962 

Material: Gaveteiro para pastas suspensas c/ 4 gavetas (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 10b 

 

GAVETEIRO PARA PASTAS SUSPENSAS COM 4 GAVETAS (madeira) 

 

Gaveteiro Arquivo com 04 gavetões pasta suspensa medindo 475x500x1370mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 

Corpo: Costa, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura respectivamente produzida 

com partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se 

consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, 

faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de 

borda PVC de 1 mm de espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e 

que causem o atrito direto as partes em de madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem 

causar dano ao mesmo. 

Gavetas: Frentes de gaveta confeccionadas em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura e produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. Trilho telescópico suportando no mínimo 30Kg. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

que é estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodapé: confeccionado em tubo de aço de 25 x 25 x 1,20mm de espessura estampados a 45º e soldados com solda MIG 

para maior sustentação e acabamento, deve possuir peças de aço curvas na parte interna do rodapé para a fixação do 

mesmo entre o rodapé e a base inferior do móvel, com 4 sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC. Todas as peças 

metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 
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Imagens ilustrativas 

 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009965 

Material: Mesa linear sem gavetas 80cm (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 12b 

MESA LINEAR SEM GAVETAS 80cm (madeira) 

Mesa linear sem gavetas 800x600x740mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável com profundidade de aproximadamente 600mm para tampo, com 

acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm de espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2mm em todas as 

extremidades com passa cabos em poliestireno injetado com aproximadamente 60 mm de diâmetro. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades.  

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, 

com 2,65mm de espessura, com aproximadamente 600mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada 

de sapatas niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças 

metálicas, Deve possuir furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas. As peças deverão ser soldadas 

por meio de solda MIG para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 

1020, em formato de "L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior sustentação 

e acabamento, perfurados na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por 

meio de solda MIG. Estrutura metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40 mm com parede 

reforçada de 1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 

para fixação de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 

90º nas extremidades para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na 

externa. Deve possuir peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica, 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, possui peça interna em 

formato de “U” com duas dobras a 90º, e nas extremidades possui recortes a 45º para evitar acidentes, permitindo a 

separação. Com furação para alojamento de 02 tomadas elétricas convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e lógica, 

tomadas padrão NBR 14136 ABNT. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó 

com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a 

uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas, não serão aceitos 

sistema de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e 

desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 
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Imagens ilustrativas 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009967 

Material: Mesa linear sem gavetas 120cm (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 13b 

MESA LINEAR SEM GAVETAS 120cm (madeira) 

Mesa linear sem gavetas 1200x600x740mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável com profundidade de aproximadamente 600mm para tampo, com 

acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm de espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2mm em todas as 

extremidades com passa cabos em poliestireno injetado com aproximadamente 60 mm de diâmetro. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades.  

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de 

montagem rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento 

confeccionadas em polietileno. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, 

com 2,65mm de espessura, com aproximadamente 600mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada 

de sapatas niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças 

metálicas, Deve possuir furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas. As peças deverão ser soldadas 

por meio de solda MIG para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 

1020, em formato de "L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior sustentação 

e acabamento, perfurados na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por 

meio de solda MIG. Estrutura metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40 mm com parede 

reforçada de 1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 

para fixação de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 

90º nas extremidades para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na 

externa. Deve possuir peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica, 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, possui peça interna em 

formato de “U” com duas dobras a 90º, e nas extremidades possui recortes a 45º para evitar acidentes, permitindo a 

separação. Com furação para alojamento de 02 tomadas elétricas convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e lógica, 

tomadas padrão NBR 14136 ABNT. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó 

com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a 

uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas, não serão aceitos 

sistema de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e 

desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 
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Imagens ilustrativas 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009969 

Material: Mesa de reuniao redonda 100cm (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 14b 
MESA DE REUNIÃO REDONDA 100cm (madeira) 

Mesa de reunião redonda medindo 1000x740mm – 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP - de 25 mm de espessura respectivamente produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm 

de espessura e raio 2,5 mm em todas as extremidades. 

Estrutura metálica: tipo estrela com base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço de 2,65mm de 

espessura, com aproximadamente 500 mm de comprimento, 70 mm de largura e 30 mm de altura aproximadamente, 

dotada de sapata niveladora com rosca 5/16 em cada base horizontal, Deve possuir chapa de aço usinada a laser tipo 

estrela permitindo o encaixe e alinhamento das cinco bases, a fixação entre a base e o tubo deve ser feito por meio de 

parafuso 5/16 e barra roscada, unindo o tubo, a base inferior e a base de sustentação do tampo. A base superior horizontal 

em formato “X” confeccionada em tubo retangular de 20 x 30 x 1,06mm. Coluna vertical confeccionada em tubo de aço 

redondo de 4 x 1,06 mm, fixado nas extremidades por meio de parafuso e barra roscada de ¼ interligando todas as peças, 

todas as partes metálicas deverão ser soldadas com Solda Mig para maior sustentação. Todas as peças metálicas do 

conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação 

feita através de buchas metálicas/nylon ou similar, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que causem o 

atrito direto as partes em MDF/MDP possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao 

mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 
 

 

 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009971 

Material: Mesa de reuniao redonda 160cm (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 15b 

MESA DE REUNIÃO REDONDA 160cm (madeira) 

Mesa de reunião redonda medindo 1600x740mm – 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP - de 25 mm de espessura respectivamente produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm 

de espessura e raio 2,5 mm em todas as extremidades. 

Estrutura metálica: tipo estrela com base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço de 2,65mm de 

espessura, com aproximadamente 500 mm de comprimento, 70 mm de largura e 30 mm de altura aproximadamente, 

dotada de sapata niveladora com rosca 5/16 em cada base horizontal, Deve possuir chapa de aço usinada a laser tipo 

estrela permitindo o encaixe e alinhamento das cinco bases, a fixação entre a base e o tubo deve ser feito por meio de 

parafuso 5/16 e barra roscada, unindo o tubo, a base inferior e a base de sustentação do tampo. A base superior horizontal 

em formato “X” confeccionada em tubo retangular de 20 x 30 x 1,06mm. Coluna vertical confeccionada em tubo de aço 

redondo de 4 x 1,06 mm, fixado nas extremidades por meio de parafuso e barra roscada de ¼ interligando todas as peças, 

todas as partes metálicas deverão ser soldadas com Solda Mig para maior sustentação. Todas as peças metálicas do 

conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação 

feita através de buchas metálicas/nylon ou similar, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que causem o 

atrito direto as partes em MDF/MDP, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao 

mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 

 

 

 

 

 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009973 

Material: Mesa de reuniao retangular 200cm (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 16b 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 200cm (madeira) 

Mesa de reunião com 2000x1000x740mm com caixa de tomadas. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5mm de espessura e raio 

2,5mm em todas as extremidades. 

Painel estrutural Duplo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura respectivamente produzida com 

partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob 

ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de  prensagem a quente, faz o filme  se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 

mm de espessura em todas as extremidades. 

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. Para maior sustentação são utilizados painéis duplos e paralelos conferindo maior estruturação ao conjunto. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal inferior estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 

1020, com 2,65mm de espessura, com 800mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada de 2 sapatas 

niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças metálicas, possui 

furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por meio de solda MIG 

para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 1020, em formato de 

"L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 800 x 50 x 30 mm para maior sustentação e acabamento, 

perfurado na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por meio de solda MIG. 

Estrutura metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40mm com parede reforçada de 

1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 para fixação 

de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 90º nas 

extremidades para reforço e guia para encaixe. Tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na externa com peça 

interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica. 

Caixa de tomadas: Com 300 x 130mm aproximadamente, o corpo da caixa possui os cantos arredondados, suporta até seis 

tomadas elétricas tipos “clic” padrão da ABNT-NBR 14136, não necessitando parafusos para fixar as tomadas na caixa, 

facilitando e agilizando a montagem das mesmas. Tampa basculante com recorte na parte frontal para permitir a passagem 

dos cabos até o seu interior. A caixa suporta três RJ 45 modelo FUROKAWA para lógica e telefonia e uma entrada HDMI e 

suporta duas entradas de áudio. Internamente confeccionada em chapa de aço com tampa basculante em metal ou plástico 

de alta resistência, cerdas macias no topo frontal para passagem de cabos. 

Acabamento: Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura 

aproximada de 250°. 

Sistema de fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de 

outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras 

vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009975 

Material: Mesa de reuniao retangular 240cm (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 17b 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 240cm (madeira) 

Mesa de reunião com 2400x1000x740mm com caixa de tomadas. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5mm de espessura e raio 

2,5mm em todas as extremidades. 

Painel estrutural Duplo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura respectivamente produzida com 

partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob 

ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 

mm de espessura em todas as extremidades. 

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. Para maior sustentação são utilizados painéis duplos e paralelos conferindo maior estruturação ao conjunto. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal inferior estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 

1020, com 2,65mm de espessura, com 800mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada de 2 sapatas 

niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças metálicas, possui 

furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por meio de solda MIG 

para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 1020, em formato de 

"L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 800 x 50 x 30 mm para maior sustentação e acabamento, 

perfurado na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por meio de solda MIG. 

Estrutura metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40mm com parede reforçada de 

1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 para fixação 

de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 90º nas 

extremidades para reforço e guia para encaixe. Tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na externa com peça 

interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica. 

Caixa de tomadas: Com 300 x 130mm aproximadamente, o corpo da caixa possui os cantos arredondados, suporta até seis 

tomadas elétricas tipos “clic” padrão da ABNT-NBR 14136, não necessitando parafusos para fixar as tomadas na caixa, 

facilitando e agilizando a montagem das mesmas. Tampa basculante com recorte na parte frontal para permitir a passagem 

dos cabos até o seu interior. A caixa suporta três RJ 45 modelo FUROKAWA para lógica e telefonia e uma entrada HDMI e 

suporta duas entradas de áudio. Internamente confeccionada em chapa de aço com tampa basculante em metal ou plástico 

de alta resistência, cerdas macias no topo frontal para passagem de cabos. 

Acabamento: Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura 

aproximada de 250°. 

Sistema de fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de 

outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras 

vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 
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Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009977 

Material: Mesa plataforma 2, 4 ou 6 posicoes (madeira) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 18b 

MESA PLATAFORMA 2, 4 ou 6 POSIÇÕES (madeira) 

Mesa tipo plataforma linear módulo duplo (podendo compor módulos múltiplos de 2 lugares) Dimensões módulo duplo: 

entre 1400x1400x740 mm e 1500x1500x740 mm 

Tampos: Devem possuir dois tampos posicionados um de frente para o outro, confeccionado em madeira MDF/MDP de 

25mm de espessura respectivamente produzida com partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas 

com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, 

que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável com 1400 de comprimento e profundidade de 700 mm para tampo, com acabamento em fita de borda PVC de 

2,5 mm de espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2 mm em todas as demais extremidades, com alta 

resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha e resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita 

de borda deve possuir uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita 

fixação da borda no painel. O tampo deve receber furações para acoplar a estrutura, pés painéis e demais acessórios, todos 

fixados com buchas metálicas m6 x 13 com chave Allen ou similar para maior fixação, deve possuir também parafusos de 

minifix para fixação das peças diretamente nas buchas metálicas. O tampo deve possuir recorte centralizado para acomodar 

a caixa de tomadas. Toda a fixação do tampo a estrutura metálica deve ser feita por meio de suportes e parafusos métricos 

com embuchamento através de porcas insertadas na madeira, não é permitido a fixação direta na madeira. Caixa de 

tomadas medindo 300 x 130 mm aproximadamente, o corpo da caixa possui os cantos arredondados, suporta até seis 

tomadas elétricas tipos “clic” padrão da ABNT-NBR 14136, não necessitando parafusos para fixar as tomadas na caixa, 

facilitando e agilizando a montagem das mesmas. Tampa basculante com recorte na parte frontal para permitir a passagem 

dos cabos até o seu interior. A caixa suporta três RJ 45 modelo FUROKAWA para lógica e telefonia e uma entrada HDMI e 

suporta duas entradas de áudio. Internamente confeccionada em chapa de aço com tampa basculante em material plástico 

resistente, cerdas macias no topo frontal para passagem de cabos. 

Estrutura: Pé metálico Grande inicial (externo) LE E LD: Possui estruturas metálicas nas laterais em forma de “U” invertido. 

Confeccionado com tubo horizontal medindo 40 x 40 de aço SAE 1020 com 2mm de espessura, com recortes na parte 

inferior e superior feitos a laser para fixação e alinhamento dos tampos. Dois tubos verticais recuados medindo 50 x 50 X 

2mm de aço SAE 1020 com recortes para encaixe de tubo horizontal, as peças são soldadas pelo sistema de solda MIG, na 

parte inferior e na parte superior pelos 2 lados do tubo, criando maior resistência e alinhamento, evitando o 

desalinhamento da mesa. Possui tampas de acabamento interno para estrutura metálica 40 x 40 x 2mm, injetados em 

“POLIPROPILENO”, possui aba interna de 15 mm reta para aderência no tubo, toda a parte externa da tampa. O pé possui 

ponteiras com sapata niveladora para estrutura metálica, injetada em “POLIPROPILENO” medindo 50 x 50 x 17mm com 

aba externa tipo “bota” de 8 mm de altura, dando melhor acabamento e evitando o contato de umidade no tubo, 

internamente porca sextavada com rosca 5/16 para fixar a sapata niveladora. A parte interna da ponteira possui ranhuras 

para melhorar a estruturação e resistência da mesma. Possui sapata niveladora sextavada de 30 mm injetada em 

“POLIPROPILENO” com rosca 5/16 para nivelamento do móvel, possibilitando a regulagem na altura de até 20 mm. 

Travessas horizontais de sustentação: Possui duas travessas horizontais de sustentação confeccionadas com tubos de aço 

SAE 1020 com 2mm de espessura, tubo horizontal medindo 40 x 40 com recortes na parte inferior e superior feitos a laser 

para fixação e alinhamento dos tampos, possui furos de diâmetro 20mm posicionados nas extremidades das travessas para 

fixação no tampo, criando resistência e alinhando os tampos na estrutura, as travessas são fixadas por meio de parafusos 

auto atarraxantes Philips CF5 x 20. A travessa não necessita de solda. A junção das travessas ao pé da mesa é feita por meio 

do suporte fixador tipo “S” para estrutura metálica, injetados em “POLIPROPILENO”, possui porcas sextavadas com rosca 
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M6 na parte interna onde é fixada no tubo horizontal para fixação e estruturação da travessa horizontal ao pé da mesa. 

Possui furações na parte superior com furo escareado para possibilitar o aparafusamento da travessa horizontal no pé da 

mesa pela parte inferior do tubo, a fixação é feita por dois parafusos M6 na parte da travessa horizontal e parafusos auto 

atarraxantes em cada suporte. O suporte possui uma inclinação de 45° facilitando a fixação e estruturando melhor todo o 

conjunto, cada travessa necessita de dois suportes fixados nas extremidades. 

Composição: Modulo Principal: prever pé grande LE/LD – de topo leito para fiação: Acompanha uma calha de fiação na 

medida dos tampos com largura de 350 mm e altura de 110 mm no mínimo, confeccionada chapa de aço SAE 1020 com 

1,5mm de espessura, com dobras formando leito para alojamento de cabeamento, possui duas abas superiores que 

permitem a fixação da calha ao tampo por meio de parafusos M6 x 16 e bucha de aço. A calha possui acabamentos laterais 

para fechamento quando não necessário a passagem de fiação, a calha permite a acomodação dos fios e da caixa de 

tomadas, a calha possui furações de 60 mm de diâmetro na parte inferior para passagem de fios se necessário. 

Acabamento: Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura 

aproximada de 220°. Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas/nylon ou similar, não serão aceitos sistema 

de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira. Possibilitando a montagem e desmontagem 

por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. Será observado sempre o lado de acordo com layout do projeto. 

Cor: Italian Noce (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica preta 
 

 

Imagens ilustrativas 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 



 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO   

Equipe de Planejamento de Obras e Serviços de Engenharia 
EPOS – UPFP – DLC / SMAP 

 
 

 

Documento de Especificação Técnica 
 

  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009943 

Material: Mesa de trabalho em "L" (lisa) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 1a 
 

Mesa de trabalho em “L“ (lisa), dimensões entre 1400x1400x600x600 h=740mm, sem painel divisório, com as seguintes 

características: 

 

 

 
 

Imagens ilustrativas 

 

 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável com profundidade de aproximadamente 600 mm para tampo com corte 

sinuoso em forma de delta com entrada orgânica para o usuário, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm de 

espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2 mm em todas as extremidades. O tampo deve possuir passa 

cabos em poliestireno injetado com aproximadamente 60 mm de diâmetro na cor do revestimento para passagem de cabos. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzido com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou 

similar estampado e parafuso de montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, 

tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, 

com 2,65mm de espessura, com aproximadamente 600 mm de comprimento, 70 mm de largura e 30 mm de altura. Dotada 

de sapatas niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças 

metálicas, possui furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por 

meio de solda MIG para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 

1020, em formato de "L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior sustentação 

e acabamento, perfurados na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por 

meio de solda MIG. Estrutura metálica vertical confeccionada em dois tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40 mm com 

parede reforçada de 1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em 

aço M6 para fixação de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com 
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dobras a 90º nas extremidades para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado interno do pé, e de 

encaixe na externa. Deve possuir peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e 

telefônica. 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura. Deve possuir peça 

interna em formato de “U” com duas dobras a 90º e nas extremidades possui recortes a 45º para evitar acidentes, 

permitindo a separação. Furação para alojamento de 02 tomadas elétricas 

convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e lógica, tomadas padrão NBR 14136 ABNT. 

Pé metálico: Estrutura de canto 90° graus em chapa de aço em formato quadrado de 90º, dotada de uma sapata niveladora 

base superior horizontal, chapa de aço soldada com furação na parte superior da coluna para permitir a passagem de fiação 

entre a coluna de canto e o tampo da mesa, coluna vertical em chapa de aço dobrada medindo aproximadamente 700 x 100 

x 100 em chapa de aço de 1,06mm de espessura. Calha com saque frontal, deve possuir na tampa furação para fixação de 2 

tomadas elétricas convencionais e 2 RJ 45 para receber telefonia e lógica (tomada de acordo com as normas da ABNT NBR 

14136), Todas as partes metálicas deverão ser soldadas por Solda MIG para maior sustentação e acabamento. Todas as 

peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. 

Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que 

causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar 

dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 

  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009945 

Material: Mesa de trabalho em "L" (peninsular - lisa) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 2a 

Mesa de trabalho em “L“ (peninsular - lisa), dimensões 1600x1800x600x800 h=740mm, sem painel divisório, com as 

seguintes características: 

 

 

 

 

 

 

 
Imagens ilustrativas 

 

 

A posição do lado maior será exigida, por ocasião dos pedidos, à esquerda ou à direita do usuário. Tampo: Confeccionado 

em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura, produzida com partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, 

aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme 

melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável com profundidade de 600mm para tampo com corte sinuoso em forma de delta com 01 lado 

em forma de península com profundidade de 800mm e raio de 400mm, acabamento em fita de borda PVC de 2,5mm de 

espessura e raio 2,5mm na área de contato com o usuário e 2mm em todas as outras extremidades. O tampo deve possuir 

passa cabos em poliestireno injetado com 60mm de diâmetro na cor do revestimento. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura respectivamente produzida com 

partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob 

ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 

mm de espessura em todas as extremidades. 

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. 

Estrutura metálica LE/LD: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, com 2,65mm de 

espessura, com 600mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada de sapatas niveladoras com rosca 

5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças metálicas, deve possuir furo central com 

rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por meio de solda MIG para melhor 

acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 1020, em formato de "L" com 

2,65mm de espessura medindo aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior sustentação e acabamento, perfurado na 
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parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por meio de solda MIG. Estrutura 

metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40mm com parede reforçada de 1,90mm de 

espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 para fixação de painéis e 

calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 90º nas extremidades 

para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na externa. Deve possuir 

peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica. 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura. Deve possuir peça 

interna injetada em polipropileno com espaçador de fios para separação e formação de leitos com duas dobras a 90º, e nas 

extremidades deve possuir recortes a 45º para evitar acidentes. Com furação para alojamento de 02 tomadas elétricas 

convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e lógica, tomadas padrão NBR 14136 ABNT. 

Pé metálico: Estrutura de canto 90° graus em chapa de aço em formato quadrado de 90º, dotada de uma sapata niveladora 

base superior horizontal, chapa de aço soldada com furação na parte superior da coluna para permitir a passagem de fiação 

entre a coluna de canto e o tampo da mesa. Coluna vertical em chapa de aço dobrada medindo 700 x 100 x 100 em chapa 

de aço de 1,06mm de espessura. 

Calha com saque frontal: Possui na tampa furação para fixação de duas tomadas elétricas convencionais e 2 RJ 45 para 

receber telefonia e lógica (tomada de acordo com as normas da ABNT NBR 14136). Todas as partes metálicas deverão ser 

soldadas por Solda MIG para maior sustentação e acabamento. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em 

pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de 

espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação feita através de buchas 

metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, 

possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009947 

Material: Divisoria reta em MDF/MDP de 1400mm (lisa) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 3a 

DIVISÓRIA RETA EM MDF/MDP DE 1400MM (lisa) 

Divisória reta em MDF/MDP de 25 mm tipo biombo aproximadamente 1400x400x25mm 

Painel: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura (painel de partículas de média densidade, produzido 

com a aglutinação de partículas de madeira com resinas especiais, através da aplicação simultânea de temperatura e 

pressão, resultando em um painel homogêneo e de grande estabilidade dimensional). Folha de papel especial impregnada 

com resina específica que é fundida ao material (MDF/MDP) por meio de pressão e alta temperatura nos dois lados do 

MFD/MDP, resultando em uma chapa única e acabada, proporcionando maior resistência e acabamento. Deve possuir 

acabamento em fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, 

riscos e abrasão, não mancha é resistente à umidade e não propaga chama (auto extinguível). A fita de borda deve possuir 

uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita fixação da borda no painel, 

Deve possuir raio de 2 mm na aresta superior e inferior da borda. Toda a fixação deve ser feita com buchas de Zamak ou 

similar M6X13 mm, insertadas na madeira com roscas M6 acompanhadas de suporte metálico em forma de “Z” para dar 

suporte e maior fixação e acabamento, podendo assim montar e desmontar o móvel sem quaisquer danos posteriores. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 
Imagens ilustrativas 

 

Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 
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Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009949 

Material: Armario alto 2 portas (liso) 

 
 

*Descrição do item: 

 

Item 4a 
ARMÁRIO ALTO DUAS PORTAS (liso) 

Armário alto com 02 portas medindo 800x450x2100mm. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura, produzido com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionados em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzido com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. As laterais internas possuem furação espaçada com aproximadamente 32mm de 

distância que permite ao usuário regular as prateleiras e demais acessórios. Sistema de fixação composto por tambor de 

giro confeccionado em Zamak ou similar estampado com parafuso de montagem rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço 

usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno na cor da madeira. 

Prateleiras reguláveis: Confeccionadas em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme 

se fundir a madeira aglomerada, formando um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm 

de espessura em todas as extremidades. As prateleiras deverão possuir suportes de nylon com 20mm de diâmetro 

insertadas no topo das mesmas para encaixe do parafuso a ser fixado na lateral do armário criando assim uma fixação rígida 

e travando a prateleira conferindo resistência ao conjunto e impossibilitando o deslizamento. 

Prateleira fixa: Possui uma prateleira fixa confeccionada com as mesmas características das reguláveis, fixada na parte 

central do armário por cavilhas de madeira e tambor de giro confeccionada em Zamak ou similar estampado e parafuso de 

montagem rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado com tampas plásticas de acabamento 

confeccionadas em polietileno. 

Portas: Portas de giro confeccionadas em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades. 

Dobradiças: Com 3 dobradiças de aço por porta, com caneco de diâmetro 35mm permitindo uma abertura de no mínimo 

110º recobrindo totalmente a lateral. 

Puxadores: Puxadores em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Fechadura: Com duas chaves escamoteáveis, na porta do lado direito; Batente tipo “L” em aço fixado na porta do lado 

esquerdo a meia altura, batente em “L” fixado ao tampo por meio de parafusos e buchas de nylon para alinhamento das 

portas. 

Rodapé em aço: Confeccionado em tubo de aço de 25 x 25 x 1,20mm de espessura estampados a 45º soldados com solda 

MIG para maior sustentação e acabamento, deve possuir peças de aço curvas na parte interna do rodapé para a fixação do 

mesmo entre o rodapé e a base inferior do móvel, possui 4 sapatas niveladoras com diâmetro de no mínimo 30mm em 
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PVC. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima de 100 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 

250°.  

Sistema de Fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas. Não serão aceitos sistema de fixação 

de outra forma e que causem o atrito direto entre as partes em madeira, possibilitando assim a montagem e 

desmontagem do móvel por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Código:  2009951 

Material: Armario baixo 2 portas (liso) 

 
 

*Descrição do item: 

 

Item 5a 

ARMÁRIO BAIXO DUAS PORTAS (liso) 

Armário baixo com 02 portas medindo 900x450x740mm. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura produzido com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionados em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzido com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. As laterais internas possuem furação espaçada com aproximadamente 32mm de 

distância que permite ao usuário regular as prateleiras e demais acessórios. Sistema de fixação composto por tambor de 

giro confeccionado em Zamak ou similar estampado com parafuso de montagem rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço 

usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno na cor da madeira. 

Prateleiras reguláveis: Confeccionadas em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico texturizado, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme 

se fundir a madeira aglomerada, formando um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm 

de espessura em todas as extremidades. As prateleiras deverão possuir suportes de nylon com 20mm de diâmetro 

insertadas no topo das mesmas para encaixe do parafuso a ser fixado na lateral do armário criando assim uma fixação rígida 

e travando a prateleira conferindo resistência ao conjunto e impossibilitando o deslizamento. 

Portas: Portas de giro confeccionadas em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades. 

Dobradiças: Com 3 dobradiças de aço por porta, com caneco de diâmetro 35mm permitindo uma abertura de no mínimo 

110º recobrindo totalmente a lateral. 

Puxadores: Puxadores em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Fechadura: Com duas chaves escamoteáveis, na porta do lado direito. Batente tipo “L” em aço fixado na porta do lado 

esquerdo a meia altura, batente em “L” fixado ao tampo por meio de parafusos e buchas de nylon para alinhamento das 

portas. 

Rodapé em aço: Confeccionado em tubo de aço de 25 x 25 x 1,20mm de espessura estampados a 45º soldados com solda 

MIG para maior sustentação e acabamento, deve possuir peças de aço curvas na parte interna do rodapé para a fixação do 

mesmo entre o rodapé e a base inferior do móvel, possui 4 sapatas niveladoras com diâmetro de no mínimo 30mm em PVC. 

Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. 

Sistema de Fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas. Não serão aceitos sistema de fixação de 

outra forma e que causem o atrito direto entre as partes em madeira, possibilitando assim a montagem e desmontagem do 



 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO   

Equipe de Planejamento de Obras e Serviços de Engenharia 
EPOS – UPFP – DLC / SMAP 

 

móvel por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009953 

Material: Gaveteiro fixo 02 gavetas (liso) 

 
 

*Descrição do item: 

 

Item 6a 

GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS (liso) 

Gaveteiro suspenso 02 gavetas medindo 390x460x305mm. 

Corpo: Costa, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades. Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema 

de tranca interna em aço que é estampada conforme o número de gavetas, com corrediças metálicas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

 

 
Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 
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2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009955 

Material: Gaveteiro volante 02 gavetas e 01 gavetao p/ pasta suspensa (liso) 

 
 

*Descrição do item: 

 

Item 7a 

GAVETEIRO VOLANTE 02 GAVETAS E UM GAVETÃO PARA PASTA SUSPENSA (liso) 

Gaveteiro volante 03 gavetas medindo 460x500x670mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor 

e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro fixados na base inferior do gaveteiro por meio de buchas de nylon 

medindo 8 x 8 e parafusos Philips ou similar 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa desmontado e montado sem 

danos posteriores. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009957 

Material: Gaveteiro volante 03 gavetas (liso) 

 
 

*Descrição do item: 

 

Item 8a 

GAVETEIRO VOLANTE 03 GAVETAS (liso) 

Gaveteiro volante 03 gavetas medindo 460x500x670mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro fixados na base inferior do gaveteiro por meio de buchas de nylon 

medindo 8 x 8 e parafusos Philips ou similar 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa desmontado e montado sem 

danos posteriores. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009959 

Material: Gaveteiro volante 04 gavetas (liso) 

 
 

*Descrição do item: 

 

Item 9a 

GAVETEIRO VOLANTE 04 GAVETAS (liso) 

Gaveteiro volante 04 gavetas medindo 460x500x670mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 

Corpo: Costas, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita  de borda PVC de 1 

mm de espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todas as peças do corpo do gaveteiro são unidas por sistema de fixação tipo cavilha em nylon injetado. 

Gavetas: Confeccionado em madeira MDF/MDP de18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura em todas as 

extremidades. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodízios: Rodízios de duplo giro com 50 mm de diâmetro fixados na base inferior do gaveteiro por meio de buchas de nylon 

medindo 8 x 8 e parafusos Philips ou similar 3,5 x 14 cabeça chata, fazendo com que possa desmontado e montado sem 

danos posteriores. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

 
Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009961 

Material: Gaveteiro para pastas suspensas c/ 4 gavetas (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 10a 

 

GAVETEIRO PARA PASTAS SUSPENSAS COM 4 GAVETAS (liso) 
 

Gaveteiro Arquivo com 04 gavetões pasta suspensa medindo 475x500x1370mm 
 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura e raio 2 mm 

em todas as extremidades. 
 

Corpo: Costa, bases e laterais confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura respectivamente produzida 

com partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se 

consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, 

faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de 

borda PVC de 1 mm de espessura em todas as extremidades. 

Fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e 

que causem o atrito direto as partes em de madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem 

causar dano ao mesmo. 

Gavetas: Frentes de gaveta confeccionadas em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura e produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 

espessura em todas as extremidades. Trilho telescópico suportando no mínimo 30Kg. 

Fechadura: Escamoteável fixada na parte frontal com trava simultânea das gavetas pelo sistema de tranca interna em aço 

que é estampada conforme o número de gavetas. 

Puxadores: Puxadores tipo alça em Zamak ou similar com no mínimo 95mm de comprimento. 

Rodapé: confeccionado em tubo de aço de 25 x 25 x 1,20mm de espessura estampados a 45º e soldados com solda MIG 

para maior sustentação e acabamento, deve possuir peças de aço curvas na parte interna do rodapé para a fixação do 

mesmo entre o rodapé e a base inferior do móvel, com 4 sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC. Todas as peças 

metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 
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Imagens ilustrativas 

 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009964 

Material: Mesa linear sem gavetas 80cm (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 12a 

MESA LINEAR SEM GAVETAS 80cm (liso) 

Mesa linear sem gavetas 800x600x740mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável com profundidade de aproximadamente 600mm para tampo, com 

acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm de espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2mm em todas as 

extremidades com passa cabos em poliestireno injetado com aproximadamente 60 mm de diâmetro. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades.  

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, 

com 2,65mm de espessura, com aproximadamente 600mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada 

de sapatas niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças 

metálicas, Deve possuir furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas. As peças deverão ser soldadas 

por meio de solda MIG para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço 

SAE 1020, em formato de "L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior 

sustentação e acabamento, perfurados na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos 

verticais por meio de solda MIG. Estrutura metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40 mm 

com parede reforçada de 1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites 

em aço M6 para fixação de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, 

com dobras a 90º nas extremidades para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado interno do pé, e 

de encaixe na externa. Deve possuir peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e 

telefônica, 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, possui peça interna em 

formato de “U” com duas dobras a 90º, e nas extremidades possui recortes a 45º para evitar acidentes, permitindo a 

separação. Com furação para alojamento de 02 tomadas elétricas convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e lógica, 

tomadas padrão NBR 14136 ABNT. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó 

com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a 

uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas, não serão aceitos 

sistema de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e 

desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 
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Imagens ilustrativas 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009966 

Material: Mesa linear sem gavetas 120cm (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 13a 

MESA LINEAR SEM GAVETAS 120cm (liso) 

Mesa linear sem gavetas 1200x600x740mm 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25 mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável com profundidade de aproximadamente 600mm para tampo, com 

acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm de espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2mm em todas as 

extremidades com passa cabos em poliestireno injetado com aproximadamente 60 mm de diâmetro. 

Painel estrutural: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18 mm de espessura produzida com partículas de madeiras 

selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de 

calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1mm de espessura 

em todas as extremidades.  

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 1020, 

com 2,65mm de espessura, com aproximadamente 600mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de 

altura, dotada de sapatas niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por 

meio de duas peças metálicas, Deve possuir furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas. 

As peças deverão ser soldadas por meio de solda MIG para melhor acabamento e resistência. Base superior 

horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 1020, em formato de "L" com 2,65mm de espessura medindo 

aproximadamente 500 x 50 x 30 mm para maior sustentação e acabamento, perfurados na parte superior para 

fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por meio de solda MIG. Estrutura metálica 

vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40 mm com parede reforçada de 1,90mm de 

espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 para fixação 

de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 

90º nas extremidades para reforço e guia para encaixe. Deve possuir tampa fixa pelo lado interno do pé, e de 

encaixe na externa. Deve possuir peça interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica 

e telefônica, 

Acessório: Calha para fiação confeccionada em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, possui peça interna em 

formato de “U” com duas dobras a 90º, e nas extremidades possui recortes a 45º para evitar acidentes, permitindo a 

separação. Com furação para alojamento de 02 tomadas elétricas convencionais e 2 RJ-45 para receber telefonia e lógica, 

tomadas padrão NBR 14136 ABNT. Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó 

com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a 

uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas, não serão aceitos 

sistema de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e 

desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 
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Imagens ilustrativas 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009968 

Material: Mesa de reuniao redonda 100cm (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 14a 
MESA DE REUNIÃO REDONDA 100cm (liso) 

Mesa de reunião redonda medindo 1000x740mm – 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP - de 25 mm de espessura respectivamente produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm 

de espessura e raio 2,5 mm em todas as extremidades. 

Estrutura metálica: tipo estrela com base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço de 2,65mm de 

espessura, com aproximadamente 500 mm de comprimento, 70 mm de largura e 30 mm de altura aproximadamente, 

dotada de sapata niveladora com rosca 5/16 em cada base horizontal, Deve possuir chapa de aço usinada a laser tipo 

estrela permitindo o encaixe e alinhamento das cinco bases, a fixação entre a base e o tubo deve ser feito por meio de 

parafuso 5/16 e barra roscada, unindo o tubo, a base inferior e a base de sustentação do tampo. A base superior 

horizontal em formato “X” 

confeccionada em tubo retangular de 20 x 30 x 1,06mm. Coluna vertical confeccionada em tubo de aço redondo de 4 x 1,06 

mm, fixado nas extremidades por meio de parafuso e barra roscada de ¼ interligando todas as peças, todas as partes 

metálicas deverão ser soldadas com Solda Mig para maior sustentação. Todas as peças metálicas do conjunto com 

acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 

micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação feita através de 

buchas metálicas/nylon ou similar, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as 

partes em MDF/MDP possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

 

 

 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009970 

Material: Mesa de reuniao redonda 160cm (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 15a 
MESA DE REUNIÃO REDONDA 160cm (liso) 

Mesa de reunião redonda medindo 1600x740mm – 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP - de 25 mm de espessura respectivamente produzida com partículas de 

madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação 

conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5 mm 

de espessura e raio 2,5 mm em todas as extremidades. 

Estrutura metálica: tipo estrela com base horizontal estampada "sem ponteiras" em chapa de aço de 2,65mm de espessura, 

com aproximadamente 500 mm de comprimento, 70 mm de largura e 30 mm de altura aproximadamente, dotada de 

sapata niveladora com rosca 5/16 em cada base horizontal, Deve possuir chapa de aço usinada a laser tipo estrela 

permitindo o encaixe e alinhamento das cinco bases, a fixação entre a base e o tubo deve ser feito por meio de parafuso 

5/16 e barra roscada, unindo o tubo, a base inferior e a base de sustentação do tampo. A base superior horizontal em 

formato “X” confeccionada em tubo retangular de 20 x 30 x 1,06mm. Coluna vertical confeccionada em tubo de aço 

redondo de 4 x 1,06 mm, fixado nas extremidades por meio de parafuso e barra roscada de ¼ interligando todas as peças, 

todas as partes metálicas deverão ser soldadas com Solda Mig para maior sustentação. Todas as peças metálicas do 

conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. Todo sistema de fixação 

feita através de buchas metálicas/nylon ou similar, não serão aceitos sistema de fixação de outra forma e que causem o 

atrito direto as partes em MDF/MDP, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras vezes sem causar dano ao 

mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

 

 

 

 

Imagens ilustrativas 
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Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Código:  2009972 

Material: Mesa de reuniao retangular 200cm (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 16a 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 200cm (liso) 

Mesa de reunião com 2000x1000x740mm com caixa de tomadas. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5mm de espessura e raio 

2,5mm em todas as extremidades. 

Painel estrutural Duplo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura respectivamente produzida com 

partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob 

ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 1 

mm de espessura em todas as extremidades. 

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de 

montagem rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento 

confeccionadas em polietileno. Para maior sustentação são utilizados painéis duplos e paralelos conferindo maior 

estruturação ao conjunto. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal inferior estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 

1020, com 2,65mm de espessura, com 800mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada de 2 sapatas 

niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças metálicas, possui 

furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por meio de solda MIG 

para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 1020, em formato de 

"L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 800 x 50 x 30 mm para maior sustentação e acabamento, 

perfurado na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por meio de solda MIG. 

Estrutura metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40mm com parede reforçada de 

1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 para fixação 

de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 90º nas 

extremidades para reforço e guia para encaixe. Tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na externa com peça 

interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica. 

Caixa de tomadas: Com 300 x 130mm aproximadamente, o corpo da caixa possui os cantos arredondados, suporta até seis 

tomadas elétricas tipos “clic” padrão da ABNT-NBR 14136, não necessitando parafusos para fixar as tomadas na caixa, 

facilitando e agilizando a montagem das mesmas. Tampa basculante com recorte na parte frontal para permitir a passagem 

dos cabos até o seu interior. A caixa suporta três RJ 45 modelo FUROKAWA para lógica e telefonia e uma entrada HDMI e 

suporta duas entradas de áudio. Internamente confeccionada em chapa de aço com tampa basculante em metal ou plástico 

de alta resistência, cerdas macias no topo frontal para passagem de cabos. 

Acabamento: Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura 

aproximada de 250°. 

Sistema de fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de 

outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras 

vezes sem causar dano ao mesmo. 
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Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 

 

 

 

Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Código:  2009974 

Material: Mesa de reuniao retangular 240cm (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 17a 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 240cm (liso) 

Mesa de reunião com 2400x1000x740mm com caixa de tomadas. 

Tampo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 25mm de espessura produzida com partículas de madeiras selecionadas 

de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, 

revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável, com acabamento em fita de borda PVC de 2,5mm de espessura e raio 

2,5mm em todas as extremidades. 

Painel estrutural Duplo: Confeccionado em madeira MDF/MDP de 18mm de espessura respectivamente produzida com 

partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas com resina sintética termo fixa que se 

consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, que por efeito de prensagem 

a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável, com 

acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas as extremidades. 

Sistema de fixação: Composto por tambor de giro confeccionado em Zamak ou similar estampado e parafuso de montagem 

rápida M6 x 13 mm, rosca métrica em aço usinado e acabamento zincado, tampas plásticas de acabamento confeccionadas 

em polietileno. Para maior sustentação são utilizados painéis duplos e paralelos conferindo maior estruturação ao conjunto. 

Estrutura metálica lado esquerdo/lado direito: Base horizontal inferior estampada "sem ponteiras" em chapa de aço SAE 

1020, com 2,65mm de espessura, com 800mm de comprimento, 70mm de largura e 30mm de altura, dotada de 2 sapatas 

niveladoras com rosca 5/16 em nylon, fixadas na parte inferior da base horizontal por meio de duas peças metálicas, possui 

furo central com rosca 5/16 para permitir a regulagem das sapatas, as peças deverão ser soldadas por meio de solda MIG 

para melhor acabamento e resistência. Base superior horizontal confeccionada em chapa de aço SAE 1020, em formato de 

"L" com 2,65mm de espessura medindo aproximadamente 800 x 50 x 30 mm para maior sustentação e acabamento, 

perfurado na parte superior para fixação entre o pé da mesa e o tampo, soldada aos tubos verticais por meio de solda MIG. 

Estrutura metálica vertical confeccionada em tubos de aço SAE 1020, medindo 40 x 40mm com parede reforçada de 

1,90mm de espessura, deve receber usinagens a laser para encaixe de componentes, com rebites em aço M6 para fixação 

de painéis e calhas. Fechamento vertical em chapa de aço SAE 1020 com 0,90mm de espessura, com dobras a 90º nas 

extremidades para reforço e guia para encaixe. Tampa fixa pelo lado interno do pé, e de encaixe na externa com peça 

interna em formato de “U” permitindo a separação de fios, elétrica, lógica e telefônica. 

Caixa de tomadas: Com 300 x 130mm aproximadamente, o corpo da caixa possui os cantos arredondados, suporta até seis 

tomadas elétricas tipos “clic” padrão da ABNT-NBR 14136, não necessitando parafusos para fixar as tomadas na caixa, 

facilitando e agilizando a montagem das mesmas. Tampa basculante com recorte na parte frontal para permitir a passagem 

dos cabos até o seu interior. A caixa suporta três RJ 45 modelo FUROKAWA para lógica e telefonia e uma entrada HDMI e 

suporta duas entradas de áudio. Internamente confeccionada em chapa de aço com tampa basculante em metal ou plástico 

de alta resistência, cerdas macias no topo frontal para passagem de cabos. 

Acabamento: Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura 

aproximada de 250°. 

Sistema de fixação: Todo sistema de fixação é feito através de buchas metálicas, não serão aceitos sistema de fixação de 

outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira, possibilitando a montagem e desmontagem por inúmeras 

vezes sem causar dano ao mesmo. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 
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Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

 

 

 

Observações gerais: 
 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009976 

Material: Mesa plataforma 2, 4 ou 6 posicoes (liso) 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 18a 

MESA PLATAFORMA 2, 4 ou 6 POSIÇÕES (liso) 

Mesa tipo plataforma linear módulo duplo (podendo compor módulos múltiplos de 2 lugares) Dimensões módulo duplo: 

entre 1400x1400x740 mm e 1500x1500x740 mm 

Tampos: Devem possuir dois tampos posicionados um de frente para o outro, confeccionado em madeira MDF/MDP de 

25mm de espessura respectivamente produzida com partículas de madeiras selecionadas de pinus e eucalipto, aglutinadas 

com resina sintética termo fixa que se consolidam sob ação conjunta de calor e pressão, revestida com filme melamínico, 

que por efeito de prensagem a quente, faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável com 1400 de comprimento e profundidade de 700 mm para tampo, com acabamento em fita de borda PVC de 

2,5 mm de espessura e raio 2,5 mm na área de contato do usuário e 2 mm em todas as demais extremidades, com alta 

resistência ao impacto, riscos e abrasão, não mancha e resistente a umidade e não propaga chama (auto extinguível). A 

fita de borda deve possuir uma camada na superfície interna de PRIMER onde esse material é responsável para a perfeita 

fixação da borda no painel. O tampo deve receber furações para acoplar a estrutura, pés painéis e demais acessórios, todos 

fixados com buchas metálicas m6 x 13 com chave Allen ou similar para maior fixação, deve possuir também parafusos de 

minifix para fixação das peças diretamente nas buchas metálicas. O tampo deve possuir recorte centralizado para 

acomodar a caixa de tomadas. Toda a fixação do tampo a estrutura metálica deve ser feita por meio de suportes e 

parafusos métricos com embuchamento através de porcas insertadas na madeira, não é permitido a fixação direta na 

madeira. Caixa de tomadas medindo 300 x 130 mm aproximadamente, o corpo da caixa possui os cantos arredondados, 

suporta até seis tomadas elétricas tipos “clic” padrão da ABNT-NBR 14136, não necessitando parafusos para fixar as 

tomadas na caixa, facilitando e agilizando a montagem das mesmas. Tampa basculante com recorte na parte frontal para 

permitir a passagem dos cabos até o seu interior. A caixa suporta três RJ 45 modelo FUROKAWA para lógica e telefonia e 

uma entrada HDMI e suporta duas entradas de áudio. Internamente confeccionada em chapa de aço com tampa basculante 

em material plástico resistente, cerdas macias no topo frontal para passagem de cabos. 

Estrutura: Pé metálico Grande inicial (externo) LE E LD: Possui estruturas metálicas nas laterais em forma de “U” invertido. 

Confeccionado com tubo horizontal medindo 40 x 40 de aço SAE 1020 com 2mm de espessura, com recortes na parte 

inferior e superior feitos a laser para fixação e alinhamento dos tampos. Dois tubos verticais recuados medindo 50 x 50 X 

2mm de aço SAE 1020 com recortes para encaixe de tubo horizontal, as peças são soldadas pelo sistema de solda MIG, na 

parte inferior e na parte superior pelos 2 lados do tubo, criando maior resistência e alinhamento, evitando o 

desalinhamento da mesa. Possui tampas de acabamento interno para estrutura metálica 40 x 40 x 2mm, injetados em 

“POLIPROPILENO”, possui aba interna de 15 mm reta para aderência no tubo, toda a parte externa da tampa. O pé possui 

ponteiras com sapata niveladora para estrutura metálica, injetada em “POLIPROPILENO” medindo 50 x 50 x 17mm com aba 

externa tipo “bota” de 8 mm de altura, dando melhor acabamento e evitando o contato de umidade no tubo, 

internamente porca sextavada com rosca 5/16 para fixar a sapata niveladora. A parte interna da ponteira possui ranhuras 

para melhorar a estruturação e resistência da mesma. Possui sapata niveladora sextavada de 30 mm injetada em 

“POLIPROPILENO” com rosca 5/16 para nivelamento do móvel, possibilitando a regulagem na altura de até 20 mm. 

Travessas horizontais de sustentação: Possui duas travessas horizontais de sustentação confeccionadas com tubos de aço 

SAE 1020 com 2mm de espessura, tubo horizontal medindo 40 x 40 com recortes na parte inferior e superior feitos a laser 

para fixação e alinhamento dos tampos, possui furos de diâmetro 20mm posicionados nas extremidades das travessas para 

fixação no tampo, criando resistência e alinhando os tampos na estrutura, as travessas são fixadas por meio de parafusos 

auto atarraxantes Philips CF5 x 20. A travessa não necessita de solda. A junção das travessas ao pé da mesa é feita por meio 

do suporte fixador tipo “S” para estrutura metálica, injetados em “POLIPROPILENO”, possui porcas sextavadas com rosca 
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M6 na parte interna onde é fixada no tubo horizontal para fixação e estruturação da travessa horizontal ao pé da mesa. 

Possui furações na parte superior com furo escareado para possibilitar o aparafusamento da travessa horizontal no pé da 

mesa pela parte inferior do tubo, a fixação é feita por dois parafusos M6 na parte da travessa horizontal e parafusos auto 

atarraxantes em cada suporte. O suporte possui uma inclinação de 45° facilitando a fixação e estruturando melhor todo o 

conjunto, cada travessa necessita de dois suportes fixados nas extremidades. 

Composição: Modulo Principal: prever pé grande LE/LD – de topo leito para fiação: Acompanha uma calha de fiação na 

medida dos tampos com largura de 350 mm e altura de 110 mm no mínimo, confeccionada chapa de aço SAE 1020 com 

1,5mm de espessura, com dobras formando leito para alojamento de cabeamento, possui duas abas superiores que 

permitem a fixação da calha ao tampo por meio de parafusos M6 x 16 e bucha de aço. A calha possui acabamentos laterais 

para fechamento quando não necessário a passagem de fiação, a calha permite a acomodação dos fios e da caixa de 

tomadas, a calha possui furações de 60 mm de diâmetro na parte inferior para passagem de fios se necessário. 

Acabamento: Todas as peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura 

aproximada de 220°. Todo sistema de fixação feita através de buchas metálicas/nylon ou similar, não serão aceitos sistema 

de fixação de outra forma e que causem o atrito direto as partes em madeira. Possibilitando a montagem e desmontagem 

por inúmeras vezes sem causar dano ao mesmo. Será observado sempre o lado de acordo com layout do projeto. 

Cor: Argila (padrão Eucatex ou similar) com fita de borda/estrutura metálica cinza argila 
 

 

Imagens ilustrativas 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 
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Equipe de Planejamento de Obras e Serviços de Engenharia 
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Documento de Especificação Técnica 
 
  

Data: 27/09/2021 – Nome do Responsável: ALESSANDRA BOCORNY DE AZEVEDO – Matrícula: 451360  – SEI: 15717053 

 
 

Código:  2009963 

Material: Suporte deslizante para pasta suspensa 

 

 

*Descrição do item: 

 

Item 11 

SUPORTE DESLIZANTE PARA PASTA SUSPENSA. 

Suporte deslizante para pastas suspensa vão de 800 a 1000mm 

Estrutura: Requadro confeccionado em chapa de aço SAE 1020 medindo aproximadamente 800 a 1000 (largura) x 410 

(profundidade) x 50mm (altura) para fixação interna do armário, todas as peças são com espessura de 0,60mm dobradas 

formando um “U“ metálico, fixada no trilho telescópico por meio de rebites de alumínio e fixada no armário por meio de 

parafusos soberbos com cabeça chata. O trilho Deve possuir esferas de aço para extração total da gaveta deslizando 

suavemente e permitindo maior facilidade de acesso as pastas junto ao usuário. A pasta suspensa deve possuir 

distanciadores de aço com dobras a 90º para afastar a pasta suspensa das portas, possibilitando a extração das pastas com 

qualquer modelo de dobradiça e porta. A pasta suspensa Deve possuir um aramado soldado com solda MIG confeccionado 

em perfil de aço dobrado tipo “U” para apoio e deslizamento das pastas suspensas. Todas as peças devem receber solda 

MIG para maior sustentação e acabamento, Deve possuir peças de aço curvas na parte interna. A sua extração é pelo 

sentido lateral para largura de 800 e frontal para largura de 800 pode ser fixado no armário na altura desejada. Todas as 

peças metálicas do conjunto com acabamento em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima de 50/60 micra de espessura, curadas em estufa a uma temperatura aproximada de 250°. 

 

 

Observações gerais: 

 

1. Os móveis objeto do presente Termo de Referência deverão ser fabricados em conformidade com a NR-17 do MTE 

– Ministério do Trabalho e Emprego e com as Normas Técnicas Brasileiras destinadas a armários, mesas e móveis 

em madeira (NBR 13961/2010, NBR 13966/2008 e NBR 13967/2011 ou versões posteriores), podendo a 

fiscalização do contrato a qualquer momento exigir a apresentação de relatório/laudo de ensaio de laboratório 

acreditado pelo INMETRO que demonstre a conformidade com as normas brasileiras pertinentes dos móveis a 

serem fornecidos em qualquer dos itens especificados. O relatório/laudo de ensaio de laboratório acreditado pelo 

INMETRO deverá ser apresentado em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da solicitação. 

2. Nos processos de produção do mobiliário objeto deste Termo de Referência deverão ser observados os requisitos 

ambientais para obtenção do certificado do INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares, podendo a fiscalização do contrato exigir, a qualquer momento, a 

apresentação das seguintes certificações ambientais: 

2.1 Licença ambiental e certificado atestando a destinação dos resíduos industriais – CDF (Certificado de 

Destinação Final); 

2.2 Certificado ambiental comprovando a utilização de madeira legal e proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento (CERFLOR ou FSC). Caso o Certificado ambiental seja fornecido em nome 

da indústria produtora dos painéis de madeira utilizados como matéria prima pela indústria do mobiliário, a 

empresa deverá apresentar também declaração de utilização dos painéis da empresa certificada; 

3. Em caso de eventuais divergências entre as dimensões e/ou especificações dos objetos, as definições contidas 

neste documento de especificação técnica prevalecem sobre as constantes em demais anexos, por ventura 

existentes. 

4. Na impossibilidade de fornecimento do mobiliário no padrão solicitado, a empresa licitante deverá apresentar 

amostra de padrões melamínicos similares para avaliação e aprovação da Administração. 


